
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

  

PROJETO DE LEI 

“Denomina MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA a Rua 
seis (6) do loteamento Comercial Monte Castelo. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º. A atual Rua seis (6) do loteamento Comercial Monte Castelo 
passa a denominar-se Rua: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA. 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, aos 26 de maio de 2020. 

  

Verêador-dan ba da Banca 
C |
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Ref: OficontGv2ozo 

E . on Presidente do. Conselho Conselho. Administrativo da Fundação. Pró-Memória 
o de Indaiatuba, Lauro. Ratti Júnior, analisou e aprovou. o “pedido. em nome. da É 
E o Sra. Maria Aparecida. de Oliveira pará ser r homenageada, conforme so licitado. 

  

P feitura Municipal der Indaiatuba — 

* Indaiatuba, 19 de maio de 2020) 

     “De: acordo. com | à Resolução 04/2020, publicada emiz ide melo d de 2020. : pm 

    

o ido “Atenciosam nte, : 
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Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

  

BANCO DE DADOS BIOGRÁFICOS 

Questionário de Coleta de Dados 

- Nome: Maria Aparecida de Oliveira. 

- Data e local de óbito (cidade, estado ou similar/país): 17/03/2019 - Indaiatuba. 

- Local de nascimento (cidade, estado ou similar/país): Santa Rita do Sapucaí 

Mg.17/08/1961 

-. Profissão: Comerciante. 

- Período de residência em Indaiatuba: 50 anos. 

- Escolaridade: Ensino médio completo. 

. Estado Civil: Casada. 

- Nome do cônjuge: Elton Lopes de Oliveira. 

- Nome dos Filhos: Erica Lopes da Rocha, Thiago Henrique Lopes de Oliveira, 

Debora Lopes de Oliveira. 

Atividades profissionais exercidas (incluindo locais onde as exerceu e em que se 

destacou): Se destacou como comerciante / proprietária da PJ Veículos. 
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Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

  

10. Atividades associativas e de classe (entidades filantrópicas às quais pertenceu): 

Muito atuante na comunidade farol. 

11. Atividades políticas (cargos políticos exercidos): Não aplicável. 

12. Homenagens, honrarias, títulos, prêmios e similares: Não aplicável. 

13. Participação na vida do município de Indaiatuba: Participante ativa na 

comunidade Farol e na igreja santa Rita de Cassia. 

14. Existência de arquivo pessoal a ser doado à Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

como fotos, CD's, DVD's, documentação escrita, vídeo, objetos e outros: segue 

em anexo. 

15. Três declarações de pessoas que confirmem terem conhecido o interessado, 

assim como, as alegações do mesmo apresentadas: Segue em anexo. 

16. Nome do responsável pelo preenchimento do questionário, endereço e telefone 

para contato: Debora Lopes de Oliveira. Rua: Benedito Gonçalves de Araújo, 

25 blocos 08 ap: 401 Parque São Lourenço. Contato (19) 9.9222.2146 / 

3834.4307 

Indaiatuba, 27 de fevereiro de 2020. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

  

JUSTIFICATIVA 

Apresento para os nobres pares o presente projeto de lei para homenagear a 
memória de: Maria Aparecida de Oliveira. 

Nascida Santa Rita do Sapucaí em 17 de agosto de 1961 vindo a falecer em 17 de 
março de 2019 no município de Indaiatuba. 

Maria mudou-se para Indaiatuba com sua família quando tinha ainda 06 anos de 
idade, de uma família humilde sem condições de continuar seus estudos, pois havia 
a necessidade de trabalhar para ajudar a família, com o passar do tempo e já 
morando em Indaiatuba conheceu seu esposo o Sr. Elton Lopes de Oliveira, o qual 
foi casada por 37 anos, dessa união nasceram (3) filhos Erica / Thiago / Debora. 

Junto com seu marido maria se tornou proprietária de uma conhecida loja de 
revenda de veículos seminovos em Indaiatuba. Como casal atuavam fortemente nas 
comunidades religiosas vinculadas a igreja Santa Rita de Cassia, onde participavam 
ativamente nas celebrações como membros de coral e realizando outras atividades 

que se fizessem necessárias, participavam também de eventos organizados pela 
igreja e suas comunidades sempre voltados a ajudar aqueles que mais 

necessitavam. 

Graças a dedicação e esforço juntos eles conseguiram ter uma vida melhor quando 

comparada aquela que tiveram quando criança, e com isso veio também a vontade 
de ajudar aqueles que não tiveram a mesma oportunidade e que se encontravam em 
situação de vulnerabilidade. 

Em 2006 em um desejo conjunto com seu esposo Sr? Maria (mais conhecida como 
Cidinha) participou de todo processo para que a comunidade Farol pudesse ser 
fundada, o objetivo dessa entidade é ajudar os moradores de rua para que eles 

tenham uma nova oportunidade de vida, possam ser resgatados e reintroduzidos na 
sociedade e suas famílias. 

Dona de um coração único, ela tinha todos os internos da comunidade Farol como 
membros de sua família, tratava-os com todo amor e respeito, todos eram iguais, por 
mais de dez anos lutou arduamente para ajudar a manter esse importante projeto 
em pé, foram muitos eventos trabalhos diários incontáveis e uma entrega pessoal 

que não pode ser medida. 

Sr? Maria Aparecida de Oliveira será sempre lembrada por toda entrega, por toda 
ajuda ao próximo sem pensar em benefícios próprios e por ter um coração que não 
cabia dentro dela deixou um legado muito bonito dentro da comunidade farol, que 
nunca será esquecido, nos deixou no dia 17/03/2019 deixando muitas saudades. 
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DECLARAÇÃO 

  

Profissão: Nm CRM eranaaca Gus ceccceli cia cnuneaDantadonnnrne care quenca era n one ra nana dent s dan en eannra re rancra gua no 

0 ecna A Mada cancasanc anca ia ns area dh dons dsresa cre nra nara ra ementa ra mn 

Declaro para todos os, fi de direito, que 

Oliva Sr(a). MAO Gba Às Cor 

hã % anos, li o questionário anexo e endosso todas as informações e dados 

fornecidos, declarando-os como verdadeiros. 

VeccrcCesenennana van aes nano nen enc entnemrranranana nn add rnccennca sacanear caca seannarr 

conheço o 

1 

Tenho conhecimento de que o nome indicado poderá fazer parte do banco de 

dados da Fundação Pró-Memória de indaiatuba, para a possível denominação de 

iogradouros públicos. 

E por ser verdade assino, a presente declaração. 

Indaiatuba, DG de move too 

Ass. 

  

de 2033 . 
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DECLARAÇÃO 

cnnnvtas toa asas deco cenenaca rara nro rara anca ba uudae dean e shhqdennnanrana nam 

Profissão: ... GUN. Lei AGIA nxnfeaWoaua se bnenanana rs bavnnan Cima Ca safa nnas dA bao deles narra spa san PAS tn nan nana nn sn nn ama rama nana ns 

Residência: (4. CEL.  AnTE Entao rata Cê CMN, + note Ta ana na hu ad nina den dem e O Pe AM Ud hand nn anna nun una nann ana rara ro nn nana RA TRANS Us 

Telefone fixo e celular /G SIGO GOIC 

Declaro para todos os fins de direito, que conheço o 

Sr(a) NA CMRE Ar HU PENTA 
J 

há anos, li o questionário anexo e endosso todas as informações e dados 

J 

fornecidos, declarando-os como verdadeiros. 

Tenho conhecimento de que o nome indicado poderá fazer parte do banco de 

dados da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, para a possível denominação de | 

logradouros públicos. 

E por ser verdade assino, a presente declaração. 

Indaiatuba, rá de MEC LUD de &O/G. 

ASS.: 
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DECLARAÇÃO 

Ae 1 Anos , 
EU, NDT A UIT DANDO ice rn eaa ra an ara nana aaa tanamareaaa a canaa ca ecanraneaeaneatancrenannes 

. - » ! - Í 

Nacionalidade: Dranileisa O 

Estado Civil: .. LEGO. a a aeee eira 
a - Faial f ! / Poli e a 

Profissão: ... Los sic dr DE QNLEREO 

CÉU anens ento rantuna AB pa dot T i ; o. 40 Fr Pos sf 

Residência: É... Denôrio Gonçaliti LE E LEIO O Ra L o) Pulo Lo f 

Telefone fixo e celular: ..... 

Declaro para todos os fins de direito, que conheço o 

Sr(a). Mari honreriia do GNÉIO A 

há £ anos, io questionário anexo e endosso todas as informações e dados 

fornecidos, declarando-os como verdadeiros. 

Tenho conhecimento de que o nome indicado poderá fazer parte do banco de 

dados da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, para a possível denominação de 

logradouros públicos. 

E por ser verdade assino, a presente declaração. 

. Bs É , . 4 7 

Indaiatuba, UY de Haseenhro de 3014 

4 Fo Z Ê 

Ass: Lda do Pdsarinaã 
7 f 
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